
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2026 

                ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES GERAIS DE 

CONTRATAÇÃO  

  

 

O PRESENTE CERTAME TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA,  PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DESTINADA 

À IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO E 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA RUA B, LOCALIZADA NO NÚCLEO URBANO 

FRITZEN, NO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO/SC, COMPREENDENDO O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIOS À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM 

CONFORMIDADE COM O PROJETO DE ENGENHARIA, MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS DOCUMENTOS 

TÉCNICOS QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, DEVIDAMENTE 

APROVADOS JUNTO À CASAN, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ANEXA. Nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes 

especificações:  

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

  

  

1. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A presente licitação justifica-se pela necessidade de implantação de sistema 

de rede de distribuição e abastecimento de água na Rua B, localizada no Núcleo 

Urbano Fritzen, no Município de São Bernardino/SC, visando assegurar o acesso 

regular e adequado ao fornecimento de água potável à população residente na 

referida localidade. 

A execução da obra é fundamental para a promoção da saúde pública, 

melhoria das condições sanitárias e qualidade de vida dos munícipes, considerando 

que o abastecimento de água tratada constitui serviço essencial e indispensável. A 

ausência ou insuficiência de infraestrutura adequada pode ocasionar riscos à 

saúde, além de comprometer o desenvolvimento urbano ordenado da região. 

Ressalta-se que o projeto de engenharia se encontra devidamente elaborado, 

cadastrado e aprovado junto à CASAN, atendendo às exigências técnicas e 

normativas vigentes, o que assegura a viabilidade da execução da obra conforme 

os padrões estabelecidos. 

A contratação de empresa especializada é imprescindível para garantir a correta 

execução dos serviços, com observância às normas técnicas, segurança, qualidade 

e eficiência, bem como para assegurar o cumprimento dos prazos e das condições 

estabelecidas. 

Ademais, a realização do procedimento licitatório atende aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, buscando a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme 

preconiza a legislação vigente. 

Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária, adequada e de 

interesse público, justificando a abertura do processo licitatório para atendimento 

da demanda existente. 

A descrição dos itens, a pesquisa de preços e a definição da modalidade de 

licitação adotada, foram definidos pelos setores requisitantes conforme Projeto de 

Engenharia, Documento de Formalização de Demanda - DFD, Estudo Técnico 

Preliminar – DFD e Pesquisa de preços. O Edital e Termo de referência foram 

analisados pelo jurídico  e autorizado pela autoridade competente.  

 



 
 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

A solução proposta consiste na implantação completa de sistema de rede de 

distribuição e abastecimento de água na Rua B, localizada no Núcleo Urbano 

Fritzen, no Município de São Bernardino/SC, visando atender à demanda atual da 

população local por infraestrutura adequada de fornecimento de água potável. A 

execução da solução compreende o conjunto integrado de serviços de engenharia 

necessários à implantação da rede, incluindo a mobilização de equipe técnica, 

instalação de canteiro de obras, escavação de valas, assentamento de tubulações, 

conexões e acessórios, execução de travessias, recomposição de pavimentação, 

testes de estanqueidade, limpeza e desinfecção da rede, bem como a interligação 

ao sistema existente, conforme especificações técnicas do projeto aprovado junto 

à CASAN. 

Estão igualmente contemplados o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e insumos necessários à execução dos serviços, além da mão de 

obra qualificada, observando-se rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, 

padrões da concessionária e demais exigências legais e regulamentares. A solução 

abrange, ainda, a realização de testes operacionais e a entrega final da obra em 

plenas condições de funcionamento, garantindo a eficiência, segurança e 

durabilidade do sistema implantado. 

Dessa forma, a contratação visa assegurar a execução integral da obra, 

desde as etapas iniciais até sua conclusão, proporcionando à população 

beneficiada acesso contínuo e adequado ao abastecimento de água, em 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

Para fins de enquadramento, o objeto caracteriza-se como obra de engenharia 

comum, nos termos da legislação vigente, a ser executada sob o regime de 

empreitada por preço global. 

3.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

A contratação de empresa especializada para execução da obra de implantação de 

rede de distribuição e abastecimento de água deverá atender aos seguintes 

requisitos mínimos: 

Requisitos Técnicos: 

a) A empresa contratada deverá ser especializada na execução de obras de 

engenharia relacionadas a sistemas de abastecimento de água, comprovando 

experiência prévia por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado; 



 
 
b) Deverá possuir responsável técnico devidamente habilitado, com registro ativo 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou no Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo, com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou 

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT); 

c) A empresa deverá estar devidamente credenciada junto à CASAN, conforme 

exigências da concessionária; 

d) Os serviços deverão ser executados em conformidade com o projeto de 

engenharia aprovado, normas técnicas vigentes, padrões da CASAN e demais 

legislações aplicáveis. 

Requisitos Operacionais: 

a) Disponibilização de equipe técnica qualificada, equipamentos e maquinário 
compatíveis com a execução dos serviços; 
b) Cumprimento integral do cronograma físico-financeiro estabelecido; 
c) Fornecimento de todos os materiais, insumos e equipamentos necessários à 
execução da obra; 
d) Execução dos serviços com observância às condições de segurança do 
trabalho e sinalização adequada da área. 
e) Disponibilização de equipe técnica qualificada, equipamentos e maquinário 
compatíveis com a execução dos serviços; 
f) Cumprimento integral do cronograma físico-financeiro estabelecido; 
g) Fornecimento de todos os materiais, insumos e equipamentos necessários à 
execução da obra; 
 
h) Execução dos serviços com observância às condições de segurança do 
trabalho e sinalização adequada da área. 
i)Estarão aptas a participar do processo licitatório todas as empresas que acorrerem 
aos documentos exigidos e explicitados no Edital. Para fornecimento/execução dos 
serviços a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade 
compatível com o objeto a ser licitado, bem como apresentar os documentos 
necessários para sua habilitação. A contratação será feita através de Licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR LOTE, devendo apresentar o valor UNITÁRIO de cada item 
do quantitativo.  
j)Validade da proposta: mínimo, 60 (sessenta) dias a contar da data da sessão 
pública.   

a) Em relação ao Plano de Contratações Anual, o município de São Bernardino 
encontra-se na exceção do artigo 176 da Lei 14.133/2021.  
 

4.  ENTREGA  E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

a) A entrega do objeto consiste na execução completa da obra de implantação da 

rede de distribuição e abastecimento de água na Rua B, localizada no Núcleo Urbano 

Fritzen, no Município de São Bernardino/SC, incluindo todas as etapas previstas no 

projeto de engenharia aprovado pela CASAN. 

b) A obra deverá ser executada de forma contínua, conforme cronograma físico-

financeiro estabelecido, sendo considerada entregue somente após a conclusão 

integral dos serviços, incluindo testes operacionais, interligações ao sistema existente, 

limpeza, recomposição de áreas afetadas e demais intervenções necessárias ao pleno 

funcionamento do sistema. 



 
 
c) O prazo de execução da obra de implantação da rede de distribuição e 

abastecimento de água será de até 03 (três) meses, conforme cronograma físico-

financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

d) O prazo de vigência contratual será até 30 de setembro de 2026, podendo 

ser prorrogado, desde que devidamente justificado e autorizado pela Administração, 

nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

e) A obra deverá ser entregue livre de entulhos, depósito de materiais utilizados 

na obra ou qualquer forma de material estranho, resultantes da execução da obra.   

f) A obra deverá ser iniciada a partir da emissão da Ordem de serviço  

g) A atividade estabelecida é privativa das profissões de arquiteto e engenheiro, 

implica em intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de um bem imóvel, de 

interesse para a Administração Pública, que deverá ser norteada e executada de 

acordo com os projetos, normas técnicas e as boas práticas da engenharia. 

O objeto desta licitação será recebido: 

 

h) O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto 

no Artigo 140 da Lei nº 14.133 de 2021. O objeto somente será aceito pela 

Administração quando atendidas integralmente as seguintes condições: 

i) Conclusão de 100% (cem por cento) dos serviços previstos no projeto executivo 

e no cronograma físico-financeiro; 

b) Execução conforme normas técnicas aplicáveis, padrões da CASAN e 

especificações do edital; 

c) Apresentação de relatórios técnicos, laudos e registros de ensaios e testes de 

funcionamento da rede; 

d) Regularização de eventuais inconformidades apontadas pela fiscalização durante a 

execução; 

e) Emissão de Termo de Recebimento Provisório, após verificação inicial da conclusão 

dos serviços; (provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico, no período de até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado.)  

j) Emissão do Termo de Recebimento Definitivo, após prazo de observação e 

constatação da plena funcionalidade do sistema, sem vícios ou falhas construtivas. 

(definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no 

prazo de até 90 (noventa) dias.) 

k) O recebimento definitivo não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais 

e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.   

l) A obra deverá ser recebida pelo Setor de Engenharia, sendo este o órgão 

fiscalizador, podendo o mesmo solicitar exigências que, porventura não foram 

cumpridas no projeto ou no memorial. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem 

serviço em desconformidade com os projetos, sob pena de rejeição do serviço.    



 
 
m) O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a 

conclusão ou não do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao 

cronograma aprovado.   

n) A utilização de material de má qualidade que não for aprovado pelo fiscal da 

obra, deverá ser substituído e reavaliado quando da aplicação do novo material de 

acordo com a fiscalização da obra.  

  

5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a)São obrigações do Contratante:  

b)Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

c)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

d)Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

e)Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo  

Contratado;  

f)Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência.  

g)Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

h)Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

i)A Administração terá o prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

j)Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis.  

k)Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

l)A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

6.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  



 
 

a)O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  

b)Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso;  

c)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de  

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

d)Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

e)Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

f)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

g)Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

h)O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 

de  

Débitos Trabalhistas – CNDT;   

i)Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato;  

j)Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  



 
 

k)Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros.  

l)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

m)Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);  

n)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

o)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;   

p)Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

q)Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

s) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

t) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina.  

u) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere.  

v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  



 
 
5.1 A contratada obriga-se:  

a) Anteriormente ao início da execução da obra, providenciar o alvará inerente 

ao objeto licitado;  

b) Não subcontratar o total dos serviços a ela adjudicados;  

c) Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene no 

Trabalho, providenciando as medidas de proteção coletiva em sua integralidade 

e/ou fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 

que trabalharem, ou por qualquer motivo, permanecerem na obra;  

d) Providenciar, às suas custas, o fornecimento da placa indicativa da obra, bem 

como a aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias 

de serviços públicos, quando for o caso, de todos os componentes dos projetos;  

e) Assumir, integralmente, a responsabilidade quanto aos encargos trabalhistas 

e sociais decorrentes da execução dos serviços.  

f) Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material 

excedente, todo o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, 

entregando os serviços, o local e as áreas contíguas, rigorosamente limpas e em 

condições de uso imediato; g) Cumprir as instruções exigidas no Memorial 

Descritivo;  

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento do 

mesmo.  

i) Responder pela solidez e segurança de toda obra, conforme previsto no 

artigo 618 do Código Civil (“... o empreiteiro de materiais e execução responderá, 

durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, 

assim em razão dos materiais, como do solo);  

j) Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica (TRT, ART e/ou RRT) 

da execução dos serviços contratados, devendo apresentá-la ao Município, quitada, 

antes do inicio dos serviços.  

h) A contratada deverá apresentar a partir da emissão da ordem de serviço a 
devida matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) da obra dentro do 
prazo previsto na legislação, além de se responsabilizar por todos os 
procedimentos decorrentes, na forma das instruções do INSS, e ao final da 
obra apresentar a Certidão Negativa de Débitos referente à matrícula da obra 
– CEI. O pagamento final fica condicionado a apresentação da Certidão de 
baixa da obra (CEI).  
  

7.  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

a)O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

b)Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

c)As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  



 
 

d)O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

e)Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

8.Fiscalização  

a.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput), os quais serão designados posteriormente junto ao contrato conforme 

minuta de contrato.  

b. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

c.Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

9.  Gestor do Contrato  

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.   

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.   

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais.   

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.   



 
 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.   

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

h) O gestor de contrato será designado posteriormente, junto ao contrato, 

conforme minuta de contrato.  

7.1 DA SUBCONTRATAÇÃO  

a)  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

10.DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

a) Nos termos da lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com a portaria designando o fiscal responsável.  

c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que  

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.1 Da Fiscalização Técnica  

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VI);  

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  



 
 
c)Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);   

d)O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

e)No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).  

f)O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

11. DO PAGAMENTO  

  

a)Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, com 

recursos próprios e mediante liberação dos recursos por parte do Governo 

Estadual, conforme o cronograma físicofinanceiro e planilha orçamentária 

apresentada neste processo licitatório, mediante Boletim de medição do engenheiro 

responsável pela fiscalização do município de São Bernardino-SC, acompanhado 

da Nota Fiscal.    

b)A liberação do primeiro pagamento, após o início da obra, fica condicionada 
ainda a apresentação da matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) da 
obra, dentro do prazo previsto na legislação, além de se responsabilizar por 
todos os procedimentos decorrentes, na forma das instruções do INSS,e o 
pagamento final fica condicionado a apresentação da Certidão de baixa da 
obra CEI.  
c)Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura 
gerar tarifa bancária a mesma será descontada do credor.  
d)Será efetuado a retenção de Imposto de Renda  nos pagamentos efetuados a 

fornecedores, seja de venda de mercadoria ou prestação de serviços pelo município 

de São Bernardino – SC, conforme os percentuais indicados na primeira coluna do 

Anexo I da Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil.  

  

e)Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o 

que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários.  

f)A CONTRATADA deverá apresentar, para a liquidação da despesa, as 

documentações que comprove cumprimento da legislação em vigor quanto às 

obrigações assumidas na contratação, como encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, tributários e comerciais.  

  

g)Ocorrendo a contratação de microempresas ou das empresas de pequeno porte, 

optantes pelo Simples Nacional, apurados os tributos devidos, na forma dos Arts. 

18 a 20 da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006, será realizada a 



 
 
retenção de ISS na fonte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 31 

de julho de 2003, e deverá ser observado as seguintes normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte, deverá ser informada no 

documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, 

V ou VI da Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, para a faixa de 

receita bruta a que a microempresa, ou a empresa de pequeno porte, estiver sujeita 

no mês anterior ao da prestação (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014).  

II - na hipótese de a microempresa, ou empresa de pequeno porte, não informar 

a alíquota no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao 

percentual de ISS, referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006.  

III – não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços, quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal, for inferior à devida, hipótese em 

que o recolhimento dessa diferença, será realizado em guia própria do Município;    

h) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos   e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

i) A vencedora do certame deverá cumprir com os requisitos de habilitação 

durante todo contrato se solicitado deverá apresentar as certidões fiscais mais a 

CNDT em validade para o pagamento.   

  

j)Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas.   

  

k)Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após um ano contado da data limite da 

apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA.   

  

l)Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.   

  

m)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, às partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.   

  

n)O reajuste será realizado por apostilamento e ou aditamento.  

9.1 DO REAJUSTE  

9.2 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para          a apresentação das propostas.  

9.3   Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após um ano contado da data limite 



 
 
da apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA, ou outro índice que vier 

a substituir.  

29.2. DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA  

  

d)Valor máximo estimado da licitação é de R$ 102.041,91 (cento e dois mil e 

quarenta e um reais e noventa e um centavos)  

e)Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital 

correrão por conta da seguinte dotação:   

f)Exercício da Despesa – 

 

 

 

9.3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

A obra deverá ser executada de forma contínua, conforme cronograma físico-financeiro 

estabelecido, sendo considerada entregue somente após a conclusão integral dos 

serviços, incluindo testes operacionais, interligações ao sistema existente, limpeza, 

recomposição de áreas afetadas e demais intervenções necessárias ao pleno 

funcionamento do sistema. 

O prazo de execução da obra de implantação da rede de distribuição e 

abastecimento de água será de até 03 (três) meses, conforme cronograma físico-

financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

O prazo de vigência contratual será até 30 de setembro de 2026, podendo ser 

prorrogado, desde que devidamente justificado e autorizado pela Administração, 

nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

As ordens de paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, 

suspendem o curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a 

ordem de reinício dos serviços.   

A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.   

Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o 

dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no art. 183 da 

Lei nº 14.133/2021.   

Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente 

na Prefeitura de São Bernardino SC.   

A contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de São Bernardino, para paralisar ou reiniciar as obras.   

9.4  DAS GARANTIAS  

  



 
 
Da garantia do serviço  

  

A obra terá garantia de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento definitivo 

dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do artigo 618 do 

Código Civil Brasileiro.   

  

Da garantia de execução do contrato   

  

O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 

da Lei nº 14.133/21, com validade durante a execução do contrato e por 90 

(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.   

  

No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 

do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por:   

  

d)Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia,   

  

e)Seguro-garantia;   

  

f)Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.   

  

Caso a contratada optar pela modalidade prevista na alínea “b” do item anterior, 

terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação 

e anterior à assinatura do contrato para a prestação da garantia.   

  

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 

dia de atraso, observando o máximo de 2% (dois por cento).   

  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

  

k)Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

l)Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato;   

  

m)Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;   

 

n)Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.   

  

o)No caso da opção pelo Seguro-Garantia, este será feito mediante entrega da 

competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela 



 
 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a comercializar seguros, e em 

nome da Prefeitura, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.   

  

p) A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 

ao site https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia.   

  

q) A empresa que não apresentar a Garantia de Proposta, com o mesmo prazo 

de validade do Contrato, será desclassificada.  

  

r)FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá conter:   

  

b)Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;   

  

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o 

pagamento que for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o 

afiançado não cumpra suas obrigações;   

c) Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos 

nos artigos 827 e 838 do Código Civil Brasileiro e  

  

s) Se a caução for prestada em título da dívida pública, deve este ter sido 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e custódia autorizada pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelo seu 
valor econômico, conforme definido pelo Ministério da  
Fazenda;  

  

t) A  garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. Em ambos os casos o prazo 

para liberação ou restituição será de até 90 (noventa) dias.  

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações, art. 155 da Lei nº 14.133/2021:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  



 
 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo  

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções, art. 156 da Lei nº 14.133/2021:  

I - advertência;  

II - multa;  

III - impedimento de licitar e contratar;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 

desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do 

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 desta Lei.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 



 
 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 

do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de 

análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal 

e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade;  

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 

equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação.(art. 157 da Lei nº 14.133/2021).  

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 

Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.(art. 158 da Lei nº 14.133/2021).  

10.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 



 
 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei 

nº 9.784, de 1999.  

10.4 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhido sem favor do Município, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município 

e cobrados judicialmente.  

10.5 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

10.7  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.  

10.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

10.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas.  

São Bernardino, SC, 28/04/2026 

 

 

 João Marcelo de Almeida 

Responsável pela Secretaria  de Administração e Fazenda  
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